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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL, 2º Promotor de
Justiça de Floresta, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Floresta, no período de 02/05/2019
a 21/05/2019, em razão das férias da Bela. Kamila Renata Bezerra
Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.018/2019
Recife, 25 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 1.245/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da 10ª Circunscrição Ministerial, para
alterar a escala das audiências de custódia do POLO 03 – Nazaré da
Mata;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 1.245/2019, de 07.05.2019, publicada
no DOE de 08.05.2019, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.371/2019
Recife, 22 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução nº 156/2016, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP), que instituiu a Política de Segurança
Institucional e o Sistema Nacional de Segurança Institucional do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de realizar a gestão
estratégica de segurança institucional e de articular os diversos setores
do Ministério Público de Pernambuco (MPPE) para a concretização das
ações relativas à área, dentro de uma concepção sistêmica de proteção
e salvaguarda institucional;

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 007/2018, publicada no DO
de 01/05/2018, que instituiu a Política de Segurança Institucional no
âmbito do MPPE, que criou o Comitê de Segurança Institucional (CSI), o
Subcomitê de Políticas de Segurança Institucional (SubCPSI), o
Subcomitê de Segurança Pessoas (SubCSP);

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar os membros, elencados conforme anexo I desta Portaria,
para integrar o Comitê de Segurança Institucional do Ministério Público
de Pernambuco – CSI/MPPE, a partir da presente data, até ulterior
deliberação, sem prejuízo de suas atuais atribuições.

II – Designar os servidores, elencados conforme anexo II desta Portaria,
para integrar o Subcomitê de Política de Segurança Institucional –
SubPSI/MPPE, sem prejuízo de suas atuais atribuições.

III – Designar os membros e servidores, elencados conforme anexo III
desta Portaria, para integrar o Subcomitê de Política de Segurança de
Pessoas – SubCPS/MPPE, sem prejuízo de suas atuais atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.372/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 718/2018-7ºPJ-DH;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria PGJ nº 1.139/2019,
publicada no Diário Oficial de 02/05/2019;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.373/2019
Recife, 23 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ELIANE GAIA ALENCAR DANTAS, 49ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital e Coordenadora do CAOP Criminal, de 3ª
Entrância, para atuar no Inquérito Civil nº 16011-0/7, durante o
afastamento do Bel. Westei Conde y Martin Júnior, a partir de
02/05/2019 até 01/02/2020.

II – Revogar a Portaria PGJ nº 316/2019, publicada no Diário Oficial de
06/02/2019.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 156812/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar a Bela. ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, do exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, atribuído por meio da Portaria PGJ
nº 1.221/2019, a partir de 22/05/2019, em razão do retorno da Bela.
Nancy Tojal de Medeiros.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.374/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Promotoria de Justiça de Arcoverde;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO, 1ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para atuar nas
sessões do Tribunal do Júri de Arcoverde, marcadas para os dias
04/06/2019 e 05/06/2019, referentes aos processos nº 0002318-
05.2015.8.17.0220 e nº 0000763-55.2012.8.17.0220, respectivamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.375/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL, Promotora de
Justiça de São João, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Palmeirina, de 1ª Entrância, nos
períodos de 03/06/2019 a 22/06/2019 e de 01/07/2019 a 20/07/2019, em
razão das férias do Bel. Carlos Henrique Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.376/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de exercício simultâneo, publicado por meio da
Portaria PGJ nº 881/2019;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
de 2ª Entrância, no período de 03/06/2019 a 22/06/2019, em razão das
férias do Bel. Carlos Henrique Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.377/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.378/2019
Recife, 23 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS, 3ª
Promotora de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de
Garanhuns, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das
férias do Bel. Carlos Henrique Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados em edital de exercício simultâneo, publicado por meio da
Portaria PGJ nº 882/2019, conforme determina o art. 5º, § 1º, da
Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ, 2ª Promotora
de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com sede
em Vitória de Santo Antão, em conjunto ou separadamente, durante o
período de 03/06/2019 a 22/06/2019, em razão das férias do Bel.
Epaminondas Ribeiro Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.379/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sugestão da Corregedoria Geral do Ministério
Público presente no Ofício CGMP nº 2273/2018;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, parágrafo único, e 8º da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, em privilégio ao interesse
público;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.380/2019
Recife, 23 de maio de 2019

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar, em caráter extraordinário, a Bela. LUCILE GIRÃO
ALCÂNTARA, 2ª Promotora de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão,
de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Glória do Goitá, de 2ª Entrância, em conjunto ou
separadamente com o titular, com atuação exclusiva nos procedimentos
extrajudiciais, no período de 03/06/2019 a 20/06/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de São Joaquim do Monte, em exercício, de 1ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, no período de 03/06/2019 a
22/06/2019, em razão das férias do Bel. Epaminondas Ribeiro Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.381/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS KERSHAW,
Promotor de Justiça de Chã grande, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça Pombos, de 1ª Entrância,
no período de 01/06/2019 a 30/06/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.382/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, § 2º, da Constituição
Federal, c/c os artigos 2º e 3º, da Resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO as decisões proferidas pela Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional nos procedimentos dos membros
do MPPE relacionados no anexo desta Portaria;

RESOLVE:

AUTORIZAR os membros relacionados, conforme anexo desta Portaria,
a residir fora do município de sua titularidade, com fulcro no artigo 129, §
2º, da Constituição Federal c/c os artigos 2º e 3º da Resolução RESPGJ
nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.383/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 156709/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Despacho: Defiro o pedido na forma requerida. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 156751/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156753/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156773/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156781/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: LAURINEY REIS LOPES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156783/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156785/2019
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº 91
Recife, 23 de maio de 2019

Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156756/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: RENATA DE LIMA LANDIM
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 156710/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156711/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 156632/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA
SANTOS
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 156612/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 156579/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 156573/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Despacho: Deferido. Encaminhe-se a coordenação administrativa das
Promotorias Criminais para conhecimento e providências.

Número protocolo: 156518/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) parcial, nos termos do inciso I
combinado com o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 003/2017, no
valor total de R$ 1.371,57, bem como de passagens aéreas, à Bela.
TATIANA DE SOUZA LEÃO ARAÚJO, Assessora da CGMP, para,
acompanhando o Corregedor-Geral, participar de Reunião no CNMP,
em Brasília-DF no período de 20.05 a 21.05, com saída no dia 20 e
retorno no dia
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21.05.2019. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins
de pagamento.

Número protocolo: 156514/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156496/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156511/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 156489/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do  Requeren te :  LARISSA DE ALMEIDA MOURA
ALBUQUERQUE
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 156470/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 156463/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Defiro. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 156192/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 155993/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 155218/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: ANDRE ANGELO DE ALMEIDA

Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 155194/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 155213/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 154928/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 154871/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 149330/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial nos termos do inciso I
combinado com o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 003/2017, no
valor total de R$ 1.371,57, bem como de passagens aéreas, à Bela
DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA, Coordenadora do CAOP
Cidadania, para representar o PGJ na Audiência pública sobre o tema
“Liberdade de Expressão dos Membros do Ministério Público Brasileiro”
a se realizar em Brasília-DF no dia 12.06.2019, com saída no dia 11.06
e retorno no dia 12.06.2019. Devendo o membro do MPPE cumprir a
determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a
comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para fins de pagamento.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI EXAROU O
SEGUINTE DESPACHO:

Número protocolo: 156683/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 22/05/2019
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais e 01 (UMA) parcial, nos termos do inciso I
combinado com o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 003/2017, no
valor total de R$ 2.377,40, bem como de passagens aéreas, ao Bel.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Procurador-Geral de Justiça, para
participar de visita institucional à Corregedoria Nacional e ao CNMP em
Brasília-DF no período de 20.05 a 22.05, com saída no dia 20 e retorno
no dia 22.05.2019. Devendo o membro do MPPE cumprir a
determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a
comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
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dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para fins de pagamento.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA EM ASSUNTOS JURÍDICOS, DOUTOR CLÊNIO VALENÇA
AVELINO DE ANDRADE, NA ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA
CRIMINAL, EM 14.05.2019, EXAROU O SEGUINTE DESPACHO DE
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC):

DESPACHO Nº 256/2019
NOTÍCIA DE FATO Nº 2018/425025

Geovana Andrea Cajueiro Belfort
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

DESPACHO Nº 256/2019
Recife, 17 de maio de 2019

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em 21.05.2019, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO Nº 30/2019
PROCESSO NPU 0001582-63.2019.8.17.0990
COMARCA: PAULISTA
INDICIADO: HIAGO GOMES DA SILVA
VÍTIMA: SOCIEDADE
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA
AVELINO DE ANDRADE
ART. 28 DO CPP
ARQUIMEDES: 2019/98633
DECISÃO: ART. 28 DO CPP – DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

DECISÃO Nº 30/2019
Recife, 7 de maio de 2019

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor Francisco
Dirceu Barros, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em
23.05.2019, exarou a seguinte Decisão:

ART. 28 DO CPP
DECISÃO N. 31/2019
NPU Nº 0018525-52.2018.8.17.0001
JUÍZO: 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
AUTOR DO FATO: FLÁVIO FRANCISCO DA SILVA
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: FRANCISCO DIRCEU BARROS
NÚMERO DO AUTO: 2018/415427
DECISÃO: (...)Sendo assim, DETERMINO a devolução deste Inquérito
Policial ao Núcleo de Não Persecução Penal, para implementação do
acordo firmado entre FLÁVIO FRANCISCO DA SILVA e o Ministério
Público do Estado de Pernambuco.

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

DECISÃO Nº 31/2019
Recife, 23 de maio de 2019

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em 30.04.2019, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO Nº 43/2019
NOTÍCIA DE FATO N° 2019/124961
REPRESENTANTE: CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO
SETOR
REPRESENTADA:EDSON DE SOUZA VIEIRA, PREFEITO DE SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE, 2013/2020.
DECISÃO: ARQUIVAMENTO

Geovana Andrea Cajueiro Belfort
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

DECISÃO Nº 43/2019
Recife, 21 de maio de 2019

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em 16.05.2019, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO Nº 50/2019
NOTÍCIA DE FATO Nº 2019/145930
REPRESENTANTE: VARA ÚNICA DO TRABALHO DE LIMOEIRO
REPRESENTADO: ANA CÉLIA CABRAL DE FARIAS (PREFEITA DE
SURUBIM, 2017/2020)
DECISÃO: ENCAMINHAMENTO À ÓRGÃO INTERNO (PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SURUBIM)

Geovana Andrea Cajueiro Belfort
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

DECISÃO Nº 50/2019
Recife, 20 de maio de 2019

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em 21.05.2019, exarou a seguinte
Decisão:

DECISÃO Nº 51/2019
NOTÍCIA DE FATO Nº. 2018/425022
REPRESENTANTE: CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL
REPRESENTADO: MANUEL SEVERINO DA SILVA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE CARPINA
DECISÃO: ENCAMINHAMENTO À ÓRGÃO INTERNO (PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE CARPINA)

Geovana Andrea Cajueiro Belfort
Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

DECISÃO Nº 51/2019
Recife, 21 de maio de 2019

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
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Considerando o teor da Comunicação Interna n.º 29/2019, da
Promotoria de Justiça de Petrolina, protocolada sob SEI MPPE NUP:
19.20.0364.0004766/2019-48;
Considerando a anuência da chefia imediata;
Considerando o registro de Folgas Compensadas no Relatório de
Ajuste;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I - Designar o servidor BRUNO SOARES DOS SANTOS BARBOSA,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº. 189.306-8, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial da Central de Inquéritos
de Petrolina, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-1, durante 03 dias, referentes aos dias 02, 03 e 06 de Maio 2019,
tendo em vista o gozo de folgas da titular, PRISCILLA DE ARAUJO
MOREIRA NASCIMENTO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº. 188.817-0;
II – Esta Portaria retroagirá a 02/05/2019.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23  de maio de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 23/05/2019.

Número protocolo: 149390/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: GIOVANNI BEZERRA DIAS DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 155110/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: JOSÉ ANTONIO PEREIRA CABRAL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 143875/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: ANA CRISTINA DA FONTE CASTRO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 142574/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: THALITA MAGDALA E SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos

DESPACHOS Nº No dia 23/05/2019.
Recife, 23 de maio de 2019

funcionais de frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas
INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 156195/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: RAPHAEL RODRIGUES DE ANDRADE
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 156613/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 156614/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 156810/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: CAROLINA TEIXEIRA FILGUEIRA FORTE
DOURADO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 156849/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: RAISA COSTA ARANHA
Despacho: Autorizo,conforme requerido.

Número protocolo: 155934/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: URAKITAN RODRIGUES DA SILVA
Despacho: Autorizo,conforme requerido

Número protocolo: 154691/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: FERNANDA BEATRIZ BACELAR DE MELO
MESQUITA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 155704/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: JOSÉ ALBERTO GUERRA DA COSTA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva
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Número protocolo: 152215/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: KAREM POLLYANA PEREIRA NEVES DE
BARROS
Despacho: Devolver a requerente para informar o restante dos dias a
serem gozados em 2019 ou que encaminhe um ofício com assinatura da
chefia imediata para gozo oportuno.

Número protocolo: 156577/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: SOLANGE DO CARMO COELHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 155203/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: PATRICIA BORGES DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 156760/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: GIOVANNI BEZERRA DIAS DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 156529/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: FLÁVIA REJANE PEREIRA VILAR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156591/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: ALISSON JORGE DE OLIVEIRA XAVIER
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156593/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: MARIANA SANTOS FIGUEREDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156575/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: JOSÉ ALBERTO BASÍLIO MONTEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156587/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: MÔNICA MARIA COÊLHO GONÇALVES DE
ALCÂNTARA ROSENDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156109/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: DÉBORA DE MOURA NEVES

Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 156505/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: JOSEFA LUZINETE BARBOSA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 106438/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: DENYS ROBERTO SOARES DE LIMA
Despacho: Segue para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 156500/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: ANA PAULA XAVIER DE FIGUEIRÊDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156513/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: ADRIANA MARIA MENDONÇA LIMA E SILVA
Despacho: Para informar o requerente da IN nº 003/2017; CAPÍTULO II
- ESCALA DE FÉRIAS Art. 6º,

Número protocolo: 156492/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: RENATA MARIA ARAÚJO LOBO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156469/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156453/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: MARIA CILENE DA FONSECA VASCONCELOS
DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 156585/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 23/05/2019
Nome do Requerente: ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG
Despacho: Devolver para requerente para que traduza o atestado.

Recife, 23 de maio de 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público
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Processo nº 0003006-0/2019
Requerente: Sra. Suzimary Vital A. Belarmino
Assunto: Solicitação
Despacho: à CMGP. Encaminho portaria assinada pelo Exmo.
Procurador Geral de Justiça. Segue anotação e arquivamento.

Recife, 23 de Maio 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os
seguintes despachos:
No dia 23/05/2019.
Expediente: OF Nº 0727/2019
Processo nº : 0003607-7/2019
Requerente: Dra. Patrícia de Fátima Oliveira Torres
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise e pronunciamento.

Expediente: OF Nº 80/2019
Processo: SEI Nº 19.20.0593.0005758/2019-93
Requerente: Dra. Fabiana Machado Raimundo de Lima
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Considerando a tramitação através do
SEI nº 19.20.0593.0005758/2019-93. Arquive-se

Expediente: OF Nº 12/2019
Processo nº 0002991-3/2019
Requerente: Dr. Fernando Falcão Ferraz Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À DIMACON. Segue para indicar a classificação da despesa.
Após, encaminhar à AMPEO para informar dotação orçamentária.

Expediente: Procedimento Administrativo
Processo nº 0016727-5/2016
Requerente: Dr. Hudson Colodetti Beiriz
Assunto: Solicitação
Despacho: À DIMACON. Segue para indicar a classificação da despesa.
Após, encaminhar à AMPEOpara informar dotação orçamentária.

Recife, 23 de Maio de 2019.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM

RECOMENDAÇÃO nº 001/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua
representante que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso II, da Constituição Federal; art.
67, § 2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, II e
parágrafo único, I e IV, ambos da Lei nº 8.625/1993; art. 5º, II e seu
parágrafo único, I a IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, e art.
8º, § 5º, da Lei Complementar Federal nº 75/1993, combinado com o art.
80, da Lei nº 8.625/1993 e, ainda,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público à defesa do
patrimônio público e social, da moralidade, da impessoalidade e da
eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a,

RECOMENDAÇÃO Nº ----nº 001/2019
Recife, 22 de maio de 2019

da Lei n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da administração
pública a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a
eficiência, previstos no art. 37, caput, da CF;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000, em seu art. 48,
determina que são instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público: planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;
as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e
as versões simplificadas desses documentos;

CONSIDERANDO que o mesmo art. 48, § único, da LC 101/2000,
determina que a transparência também será assegurada mediante
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público.

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma LC 101/2000, ainda
estabeleceu a obrigatoriedade de serem disponibilizados, também em
tempo real, todos os atos praticados pelas unidades gestoras no
decorrer da execução de despesa, no momento de sua realização, com
a disponibilização mínima dos dados referentes ao número dos
correspondentes processos, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o
caso, ao procedimento licitatório realizado;

CONSIDERANDO que o não cumprimento das exigências previstas na
legislação em questão, uma vez decorrido o prazo previsto no artigo 73-
B, poderá ensejar a sanção de que trata o art. 23, § 3º, inciso I, da
citada LC 101/2000, de modo que o ente federado poderá ficar
impossibilitado de receber qualquer transferência voluntária, que poderá
acarretar consideráveis prejuízos na prestação dos serviços públicos
disponibilizados à coletividade do Município de Surubim/PE;

LEI N.º 12.527/2011 – TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO
CONSIDERANDO o contido no art. 5º XXXIII da CF, segundo o qual
todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que deverão ser
prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO que a Lei disciplinará as formas de participação do
usuário na administração pública direta e indireta, regulando o acesso a
registros administrativos e a informações sobre atos de governo,
cabendo à administração pública a gestão da documentação
governamental e as providências para franquear a consulta a quantos
delas necessitem (CF, art. 37, § 3º, II c/c art. 216, § 2º);

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à
informação), conforme dispõe seus artigos 3º e 4º, determina que os
órgãos divulguem, em local de fácil acesso, informações de interesse
coletivo, nas quais devem constar, pelo menos, registros de despesas,
competências e dados gerais para acompanhamento de ações,
programas, projetos e obras desenvolvidas, disponibilizando, também,
mecanismo de busca que permita o acesso a dados e relatórios de
forma objetiva e com linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz ser dever dos
órgãos e das entidades públicas promover, independente de
requerimento, a divulgação das informações previstas (de interesse
coletivo ou geral) devendo contar, no mínimo: “I - registro das
competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; II - registros
de quaisquer
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repasses ou transferências de recursos financeiros; III - registros das
despesas; IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios,
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os
contratos celebrados; V - dados gerais para o acompanhamento de
programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e VI -
respostas a perguntas mais frequentes da sociedade” (§ 1º);

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação, os órgãos e
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios
oficiais da rede mundial de computadores – internet -, atendendo aos
seguintes requisitos: “I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que
permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e
em linguagem de fácil compreensão; II - possibilitar a gravação de
relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise
das informações; III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas
externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; IV -
divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da
informação; V - garantir a autenticidade e a integridade das informações
disponíveis para acesso; VI - manter atualizadas as informações
disponíveis para acesso; VII - indicar local e instruções que permitam ao
interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão
ou entidade detentora do sítio; e VIII - adotar as medidas necessárias
para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com
deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n 10.098/00, e do art. 9 da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada
pelo Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 2008 (§§ 2º e 3º do art.
8º da LAI);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar nº.
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), “As infrações dos
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-
Lei nº. 2.848/40 (Código Penal); a Lei nº. 1.079/50; o Decreto-Lei nº.
201/67; a Lei nº. 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da
legislação pertinente”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, “Pelas condutas
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder,
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis
nº 10.079/50, e nº 8.429/92”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 11, inc. II, da Lei nº. 8.429/1992,
configura “ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
instituições, e notadamente: II - retardar ou deixar de praticar,
indevidamente, ato de ofício”;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º, inc. XIV, do Decreto lei nº.
201/1967, configura crime “de responsabilidade dos Prefeitos
Munic ipa is ,  su je i tos  ao ju lgamento  do Poder  Jud ic iá r io ,
independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
XIV - Negar  execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de
cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da
impossibi l idade, por escrito, à autoridade competente”;

CONSIDERANDO que tal ato é importante para que no futuro não se
alegue ignorância quanto à extensão dos efeitos e ilegalidade dos atos;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 489/2019, oriundo do CAOP-PPTS
dando conta do resultado do trabalho de monitoramento dos sites das
Prefeituras e Câmaras Municipais do Estado de Pernambuco,
concluindo que a Câmara de Vereadores de Surubim não está
observando os ditames da Lei nº 12.527/11;

CONSIDERANDO a constatação da inexistência de página na Internet
contendo informações mínimas que permitam o controle da gestão
democrática dos recursos públicos do

referido ente público;

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se em seus
princípios básicos pelo artigo 37 da Constituição Federal, e que a
publicação de informações alusivas à gestão orçamentária e financeira
promove a transparência da gestão e constitui valioso mecanismo de
controle social;

RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara de Vereadores do Município de Surubim/PE que:

A) disponibilize e gerencie página denominada “Portal da Transparência”
inserida através de atalho, em destaque e de fácil acesso, na página
oficial da Câmara Municipal, na rede mundial de computadores
(internet), no prazo de 60 (sessenta) dias, observado o disposto no art.
5º, inciso X, da CF, devendo conter no mínimo, as informações
constantes do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 12.527/2011, compreendendo os
seguintes ícones:

1 – “execução orçamentária e financeira”, contendo:

a) despesas pagas, com os respectivos valores de empenho, liquidação
e pagamento;
b) receitas arrecadadas, inclusive de recursos extraordinários, contendo
previsão, lançamento e arrecadação.

2 – “licitações abertas, em andamento e já realizadas” (a partir desta
recomendação até, no mínimo, 04 anos após o encerramento),
apresentando:

a) números da licitação e do processo administrativo;
b) tipo e modalidade da licitação;
c) objeto da licitação;
d) data, hora e local da abertura das propostas;
e) relação de licitantes e respectivos valores propostos;
f) resultado e situação da licitação (aberta ou homologada);
g) atalho para solicitação, por meio de correio eletrônico, da íntegra dos
editais, atas, anexos, projetos básicos e informações adicionais,
diretamente à área responsável pela licitação.

3 – “compras diretas”, compreendendo aquelas efetuadas com dispensa
ou inexigibilidade de licitação, com as seguintes informações:

a) números do processo administrativo e da nota de empenho;
b) bens ou serviços adquiridos, e o respectivo valor;
c)fornecedor e seu respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

4 – “contratos e os convênios celebrados”, contendo:

a) números do contrato ou convênio e do processo administrativo;
b) data de publicação dos editais;
c) nome e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do
contratado ou convenente;
d) objeto e período de vigência do contrato ou convênio;
e) valor global e preços unitários do contrato;
f) valor de repasse, da contrapartida exigida do conveniado e valor total
dos recursos do convênio;
g) situação quanto à regularidade da prestação de contas do convênio;
h) eventuais termos aditivos, com as mesmas informações exigidas em
relação ao contrato ou convênio original;
i) atalho para solicitação, por meio de correio eletrônico, da íntegra do
contrato ou convênio.

5 – “custos com passagens e diárias concedidas” a servidores públicos
ou eventuais colaboradores, no interesse da Administração, constando:
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a) nome e cargo do beneficiário;
b) destino, período e motivo da viagem;
c) número e valor das diárias concedidas.

6 – “servidores municipais” com informações sobre ocupantes de cargos
de provimento efetivo, comissionado ou de função gratificada, bem
como os servidores cedidos por outros órgãos da Administração Pública
e os contratados por tempo determinado, e ainda: nome completo e
respectivo cargo, órgão de origem e local de lotação.

7 – “planos de carreira e estruturas remuneratórias” dos cargos do
Poder Legislativo Municipal, contendo tabela com os totais, por níveis,
de cargos efetivos, comissionados e funções de confiança.

8 – “leis municipais” vigentes;

9  – “atos normativos municipais” (decretos e portarias).

B) o Portal da Transparência deverá ser atualizado em tempo real
(contendo data da última atualização), quanto às informações
supramencionadas e estabelecidas pela Lei Complementar n.º
101/2000, evitando prejuízo para a população do município,
notadamente a proibição de repasses e transferências de verbas por
outros entes federados, bem como permitindo a ampla publicidade dos
atos de gestão referidos na mencionada Lei, assegurando o efetivo
exercício do direito de cidadania dos munícipes e deverá gerenciado
pela própria pessoa jurídica de direito público, que veiculará informações
sobre a Administração pública municipal direta, autarquias e fundações
públicas municipais;

C) Seja observado o disposto no art. 9, II, da Lei n.º 12.527/2011, que
determina a realização de audiências ou consultas públicas, o incentivo
à participação popular ou a  outras formas de divulgação;
D) Seja aparelhado, capacitado e instruído todo o corpo de servidores,
empregados, prestadores de serviços, servidores requisitados e demais
agentes que prestem serviços ao Poder Legislativo Municipal, sobre o
dever de prestar as devidas informações, orientações, e que não se
furte, sob qualquer hipótese, a protocolar petição, requerimento ou pleito
nesse sentido, salvo se eivado de manifesta ilegalidade, declarada por
ato motivado, sob pena de sujeitar-se às sanções previstas nos artigos
32 e 33 da Lei n.º 12.527/2011 e demais estabelecidas na  legislação
civil, administrativa e penal;

E) Seja observado o procedimento descrito nos artigos 10 a 31 da Lei
n.º 12.527/2011 para fins de acesso gratuito (art. 12, caput e parágrafo
único) das informações públicas, não podendo ultrapassar o prazo de 20
dias nos casos onde a complexidade autorize o fornecimento não
imediato, sendo obrigatória a indicação das razões de fato e de direito
da recusa (art. 11, parágrafo 1º), bem como a possibilidade de recurso
da decisão denegatória;

F) Seja instruído o requerente do direito de recurso para a autoridade
hierarquicamente superior (art. 15 e seguintes);

G) as informações contidas no “Portal de Transparência” deverão ser
apresentadas de forma simples, em linguagem acessível ao cidadão,
apresentando glossário com definições de todos os termos técnicos
utilizados;

H) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício, após o término
do prazo acima referido, resposta acerca das medidas adotadas para o
cumprimento da presente recomendação, com os devidos documentos
comprobatórios;

OBJETIVANDO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DA PRESENTE
RECOMENDAÇÃO:

1) Oficie-se o Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Surubim, enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido
conhecimento e cumprimento;
2)Remeta-se cópia desta recomendação ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicidade, ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Corregedor-Geral do
Ministério Público, ao Exmo. Sr. Coordenador do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias do Patrimônio Público e aos Exmos. Srs.
Drs. Juízes de Direito desta Comarca, para conhecimento;

3)Fica estabelecido o prazo de 10(dez) dias úteis para que seja
informado o acatamento da presente recomendação.

A presente recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das
medidas recomendadas implicar o manejo de medidas administrativas e
ações judiciais cabíveis contra os que se mantiverem inertes.

Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta eletrônica.

Surubim, 22 de maio de 2019.

KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Promotora de Justiça

KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
1º Promotor de Justiça de Surubim

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Igarassu

Recomendação nº 001/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no artigo 127, caput e art.  129 II e III, da Constituição Federal,
artigo 5º, incisos I e II, parágrafo único, inc. IV c/c o art. 6º, inc. I da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica do MPPE);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127), cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as necessárias medidas à
sua garantia (art. 129, incisos II e III), aí incluídos as ações e serviços de
saúde, ex-vi do artigo 197 da Lei Maior.

CONSIDERANDO que o Município de Araçoiaba não fornece
atendimento aos usuários, na área de saúde mental, por ausência de
Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT’s), o que acarreta constante
violação do direito humano a atenção integral à saúde humanizada;

CONSIDERANDO que a Gerência de Saúde Mental – GASAM, da
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, tem fomentado o
fortalecimento e a expansão da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS),
em todo o território estadual, garantindo a reversão do modelo
assistencial a partir do incentivo de projetos de desinstitucionalização,
objetivando a reabilitação psicossocial com a oferta de cuidado territorial
às pessoas egressas de internações psiquiátricas tradicionais de longa
duração, induzindo o fechamento dos leitos e hospitais psiquiátricos,
conforme preconiza a Política Nacional de Saúde Mental e a Lei
Estadual nº 11.064/94;

CONSIDERANDO que a Portaria 3.090, de 23 de dezembro de 2011
dispõe que: “Art. 2º Fica estabelecido incentivo financeiro de custeio, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para implantação de SRT Tipo I
(...)”;
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CONSIDERANDO que o município de Araçoiaba recebeu em 2012
quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para implantação de um
serviço de residência terapêutica tipo I, com a menor complexidade e
teto de 08 (oito) moradores;

CONSIDERANDO através da Resolução CIB-PE nº 4.041, de 27 de
fevereiro de 2018, a Comissão Intergestora Bipartite (CIB), instância de
pactuação do SUS, que abrange Estado e Municípios, aprovou a
realocação de recursos das Autorizações de Internações Hospitalares
(AIHs) para os Municípios que sediarem e efetivarem processos de
desinstitucionalização de pacientes de longa permanência de Hospitais
Psiquiátricos no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a resolução CIB-PE nº 5.031, de 06 de setembro
de 2018, aprovou a liberação do remanejamento de AIH para os
Município que sediarem os processos de desinstitucionalização de
pacientes de longa permanência de Hospitais Psiquiátricos sob gestão
estadual;

CONSIDERANDO que, além do repasse das AIHs, ainda poderá ser
garantido ao município o financiamento federal previsto na Portaria nº
3.090, de 23 de dezembro de 2011, cujo custeio variará em até
10.000,00 (RT Tipo I);

RESOLVE RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de
Araçoiaba e ao (a) Ilmo (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Saúde a
implantação de 01 (uma) Residência Terapêutica – RT (tipo I), em
Araçoiaba, para atendimento a pacientes com doença mental, que não
possuam suporte social e laços familiares, em sistema de residência
prolongada, com proposta terapêut ica adequada e equipe
multiprofissional, em ambiente protegido, nos moldes da Portaria 106/00
do Ministério da Saúde, no prazo de até 30 (trinta) dias.

O não cumprimento desta Recomendação, dentro do prazo estipulado,
implicará na adoção de ação civil pública para obrigar o Município de
Araçoiaba a cumprir sua obrigação de prover o Serviço de Residência
Terapêutica.

Da presente RECOMENDAÇÃO, sejam remetidas cópias aos seguintes
Órgãos/Autoridades:

01. Prefeito de Araçoiaba e Secretário (a) Municipal de Saúde, para
ciência e adoção das providências necessárias;

02. Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco;

03. Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
eletrônico, para fins de publicação no Diário Oficial do MPPE;

04.Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da
Saúde, para  conhecimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Igarassu, 10 de maio  de 2019.

 Manuela de Oliveira Gonçalves
Promotora de Justiça

MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES
2º Promotor de Justiça de Igarassu

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MOREILÂNDIA
RECOMENDAÇÃO No 002/2019.
Documento: 11118384.
Auto: 2019/23957.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante infra-assinado, com exercício

RECOMENDAÇÃO Nº No 002/2019.
Recife, 23 de maio de 2019

na Promotoria de Justiça da comarca de Moreilândia/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, II, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/93; e art. 5º, IV, da
Lei Complementar Estadual n. 12/94 e;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o art. 201, § 1º, da Constituição Federal e arts.
57 e 58 da lei n. 8.213/91 tratam sobre a concessão de aposentadoria
especial para os casos de exercício de atividades sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física;
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 3º da lei n. 11.350/2206 os
agentes comunitários de saúde exercem atividade essencial para o bom
funcionamento do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a instauração da Notícia de Fato n. 03/2019 que tem
por finalidade apurar o fornecimento insuficiente, por parte da Prefeitura
Municipal, de material de trabalho aos agentes comunitários de saúde e
a ausência de regulamentação da aposentadoria especial dos mesmos;

RECOMENDA o Ministério Público

ao Exmo. Prefeito Municipal de Moreilândia/PE ou quem lhe substituir ou
suceder no cargo, sob pena de adoção de outras medidas extrajudiciais
e judiciais e cabíveis:

1) O fornecimento incondicional e periódico de material de trabalho aos
agentes comunitários de saúde, em especial: balança, fita métrica,
fardamento com identificação pessoal, cadernos, canetas, lápis,
borracha, bolsa, tablet, máscara, luvas, e tudo o mais que se fizer
necessário;

2) O fornecimento de contracheques, na forma física, àqueles
funcionários que não possuem outro meio de obtê-lo, caso haja a
disponibilização eletrônica, se não houver, a disponibilização física
deverá abranger irrestritamente todos os funcionários;

3) A criação de um grupo de trabalho para avaliar a regulamentação e
concessão de aposentadoria especial para os agentes comunitários de
saúde.

São os termos da Recomendação do Ministério Público, a qual se
requisita ampla e máxima divulgação. Devendo o destinatário num prazo
de 5 (cinco) dias manifestar-se por escrito quanto o recebimento,
publicidade e posicionamento futuro sobre o conteúdo desta.
Faça remessa deste expediente a todos os canais do Ministério Público
visando a ampla divulgação.
Cumpra-se.

Moreilândia/PE, 23 de maio de 2019.

Marcus Brener Gualberto de Aragão.
Promotor de Justiça.

MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Promotor de Justiça de Moreilândia
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
FIRMADO PELAS PARTES INFRA ASSINADAS, PERANTE O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NA FORMA ABAIXO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
sua represente legal, Dra. Mariana Candido Silva Albuquerque,
doravante denominado COMPROMITENTE, e o(a) Sr(a). José Ailton da
Silva, portador (a) do RG nº 4706882 SSP/PE e CPF 260.620.998-20,
residente e domiciliado (a) na Rua Nova, nº 12, Centro, Calçado/PE,
nesta cidade, proprietário (a) do estabelecimento denominado “Barraca
da Castanhola”, este com endereço na Avenida Cândido Alexandre, nº
04, Centro, Calçado/PE, abaixo denominado e doravante designado por
COMPROMISSADO, celebram o presente TERMO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, doravante denominado TERMO, com fundamento no
artigo 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que será regido
pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1ª-DO OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a
regulação do horár io de encerramento das at iv idades do
estabelecimento comercial acima referido, bem como o acesso e
permanência de adolescentes em suas dependências;

Cláusula 2ª-DAS OBRIGAÇÕES: O COMPROMISSADO se obriga ao
seguinte:

I- Encerrar suas atividades de domingo às quintas-feiras até as
23h00min, desligando todo e qualquer som a partir das 22h00min, e às
sextas-feiras e sábados 00h00min, desligando todo e qualquer som a
partir das 22h00min.

II- Quando da promoção de shows ao vivo (voz e violão, serestas,
forrós, e etc) encerrar tais eventos de domingo às quintas-feiras até as
23h00min, e às sextas-feiras e sábados às 01h00min.

II- Não permitir a entrada de crianças e adolescentes desacompanhados
dos pais ou responsáveis;

III- Em nenhuma situação ou sob qualquer pretexto serão fornecidas a
adolescente, ainda que gratuitamente, bebidas alcoólicas ou produtos
componentes que possam causar dependência física ou psíquica;

IV- Permitir o acesso de policiais militares, policiais civis e conselheiros
tutelares, a qualquer tempo, para fiscalizar o cumprimento do presente
termo;

Cláusula 3ª-DO INADIMPLEMENTO: A inobservância por parte do
COMPROMISSADO de qualquer das cláusulas constantes neste
TERMO implicará na imediata aplicação da multa de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), por cada descumprimento comprovado pelos meios admitidos
em direito, que se operará de pleno direito, sendo desnecessário
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da interdição
administrativa do estabelecimento, da obrigatoriedade de reparar o dano
eventualmente causado e da responsabilidade na esfera penal.

Parágrafo Único- Os valores das multas previstas nesta cláusula são
revertidos ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco- FDIMPPE, CNPJ 29.290.287/0001-13, Banco
Caixa Econômica Federal, agência 1294, operação 006, conta-corrente
71067-0, e os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC, ou
por outro índice que vier a substituí-lo;

Cláusula 4ª-DA PUBLICAÇÃO: Dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a promover a
publicação do presente TERMO em espaço próprio do Diário Oficial;

 Cláusula 5ª-DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Calçado (PE)
para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com

expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja;

Cláusula 6ª-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente TERMO tem
força de título executivo extrajudicial.

A assinatura do presente TERMO não inviabilizará o prosseguimento de
qualquer investigação pelo Ministério Público, nem tampouco o
ajuizamento das ações civis públicas que se fizerem necessárias ou as
consequências decorrentes de eventual prática pelos compromissados.
E por estarem assim, juntas e acordadas as partes, assinam o presente
TERMO, obrigando-se a fazê-lo firme e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

DETERMINO a remessa de cópias do presente Termo de Ajustamento
de Conduta:

1-ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público para conhecimento;
2- ao CAOP da Cidadania, em meio eletrônico, para conhecimento;
3- encaminhe-se, por meio eletrônico, o presente termo de ajustamento
de conduta à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
4- à Prefeitura e às polícias militar e civil desta cidade;
5- Afixe-se cópia deste Termo no local de costume, na sede das
Promotorias de Justiça de Calçado/PE.

Calçado/PE, 23 de maio de 2019.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
 Promotora de Justiça

José Ailton da Silva
Compromissado(a)
Rep./ESTABELECIMENTO BARRACA DA CASTANHOLA

MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Calçado

3a. PROMOTORIA DE DEFESA DA CIDADANIA CARUARU

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N
010/2019

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
sua representante legal, Dra. Gilka Maria Almeida Vasconcelos de
Miranda, doravante denominado COMPROMITENTE e TV Asa Branca,
situada a Avenida José Pinheiro dos Santos, 650, bairro Pinheiropolis
representado pelo Sr. José Jaime da Silva, portador da carteira de
identidade de nº 2477151 e CPF nº 418.938.404-68, residente a rua
Santina Queiroz de Albuquerque, 200, Salgado, Caruaru/PE  e TFM
Promoções de Eventos LTDA, situada a rua Pascoal Leme, 76, Maurício
de Nassau, Caruaru/PE representada pelo Sr. Frederico Gomes da Silva
Santos, portador da carteira de trabalho nº 5851032 SDS/PE e CPF nº
045.819.484-01, residente a rua Fernão Dias Paes, 180, Aptº 2101,
bairro Maurício de Nassau , Caruaru/PE acompanhados do advogado
Dr. Marcílio de Oliveira Cumaru OAB/PE 19225 a seguir denominados
COMPROMISSADOS, RESOLVEM em comum acordo celebrar, com
força de título executivo extrajudicial, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL,
doravante denominado TERMO, com fundamento no art. 5º, § 6º, da Lei
Federal nº 7.347, de 25/07/85, que será regido pelas seguintes
cláusulas e condições:

CONSIDERANDO notícia de instalação da casa de shows, MANSÃO
DO FORRÓ, na rua Saldanha Marinho, n° 911, bairro Maurício de
Nassau, município de Caruaru/PE;

CONSIDERANDO a grande notabilidade que essa casa de shows
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vai adquirir em função da divulgação de seus eventos por parte da TV
ASA BRANCA, afiliada da TV GLOBO;

CONSIDERANDO que são esperadas por evento no máximo 1200 (Hum
mil e duzentas) pessoas no espaço interno da MANSÃO DO FORRÓ;

CONSIDERANDO o impacto urbanístico de grande repercussão na
comunidade circunvizinha em virtude do fato da MANSÃO DO FORRÓ
realizar eventos de quinta-feira aos domingos, APENAS NO PERÍODO
JUNINO, com realização de eventos artísticos diversos, de modo que
ocorrerá utilização de instrumentos sonoros com possibilidade de
perturbação de sossego à população circunvizinha uma vez que o bairro
Maurício de Nassau fica localizado em zona predominantemente
residencial;

CONSIDERANDO que o compromissado apresentou atestado de
conformidade de projeto de segurança contra incêndio fornecido pelo
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco;

CONSIDERANDO   que o art. 182 da Constituição Federal de 1988
estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política de
desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar
dos seus habitantes;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225 da
Constituição Federal.

Cláusula 1ª. DO OBJETO – O presente TERMO tem por objeto a
adoção das medidas necessárias para regularização urbanística da
MANSÃO DO FORRÓ, no sentido DE EVITAR TRANSTORNOS A
POPULAÇÃO CIRCUNVIZINHA ( além da poluição sonora, de forma a
adequar-se aos limites previstos na Lei Municipal nº 4.000/00, suas
alterações posteriores, e demais previsões legais, entre outras
obrigações abaixo discriminadas visando cessar os incômodos
causados a população local).

Cláusula 2a. DAS OBRIGAÇÕES – O(S) COMPROMISSADO(S)
obriga(m)-se, em conjunto ou isoladamente, a:

I - a partir do início das atividades (dia 23 de maio de 2019) realizar a
implantação de coberta do local (com lonas), bem com fechamento
lateral, fechamento da traseira do palco, direcionamento do
equipamento sonoro para dentro do imóvel, equalização sonora com
técnico de som nos dias do evento para melhor atender a vizinhança.

II_ a partir da assinatura do presente termo fixar os dias e horários do
funcionamento dos eventos nos dias 26 de maio a 07 de julho de 2019,
da seguinte forma:

a)Quintas feiras - 16 h abertura ao público, começando as atividades de
19 h as 23h – apresentações artísticas;

b) Sextas:  16 h abertura ao público; começando de 19 h as 24h –
apresentações artísticas;

c) Sábados : 12 h  abertura ao público;  de 14 h as 24 h – apresentações
artísticas;

d) Domingos -12 h abertura ao público; de 14 h as 24 h – apresentações
artísticas;

Paragrafo Primeiro: haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos para
desligamento dos aparelhos sonoros e finalização da apresentação dos
artistas

Paragrafo Segundo: excepcionalmente o estabelecimento funcionará na
terça-feira no dia 12 de junho (dia dos

namorados) no horário de 16:00 h as 22:00 h.

III – Compromete-se nos dias dos eventos colocar pulseira de cor
diferenciada para crianças e adolescentes no sentido de identificação e
não vender bebida alcoólica para os menores;

IV- Solicitar a realização de podas das árvores circunvinhas a CELPE
(,om orientação do departamento de meio ambiente), bem como solicitar
a  manutenção da iluminação das ruas adjacentes ao departamento de
energia (vinculado ao Secretaria de Serviços Públicos);

V- A partir da assinatura do presente termo realizar a contratação de 22
(vinte e dois) seguranças particulares;

VI- A partir da assinatura do presente termo realizar a instalação de 16
(dezesseis) câmeras de segurança espalhados por todo os eventos;

VII- a partir da assinatura do presente TERMO, não permitir que clientes
de seu estabelecimento utilizem quaisquer instrumentos que provoquem
ruídos sonoros, seja através de caixas de som e/ou de automóveis e/ou
outros, COMUNICANDO DE IMEDIATO A POLICIA MILITAR (
REGISTRANDO: DATA; HORA, E NÚMERO DO PROTOCOLO DE
ATENDIMENTO)

Paragrafo único:  NO CASO DE DESCUMPRIMENTO por parte do
cliente, anotar a placa do veículo ;

VIII - a partir da assinatura do presente TERMO, dar livre acesso aos
órgãos fiscalizadores, especialmente a DESTRA, GEVISA e URB e
demais órgãos públicos de fiscalização, permitindo que exerçam suas
atribuições de forma livre e imediata;

IX – a partir da assinatura do presente TERMO, os signatários estarão
cientes que as entidades policiais farão a apreensão de todos os
equipamentos sonoros e instrumentos musicais, bem como conduzirão
os responsáveis pela veiculação da poluição sonora e/ou perturbação do
sossego para lavratura do procedimento adequado, em caso de
constatação de irregularidades;

X – a partir da assinatura deste TERMO, o empresário deverá afixar
cópia deste TERMO em, pelo menos, dois locais, visíveis ao público;

§1º O inadimplemento da(s) obrigação(ões) de não fazer prevista(s)
no(s) inciso(s) I e II implicará na aplicação de multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento, aplicável
cumulativamente. Em caso de reincidência, o valor da multa será
aplicado em dobro;

§2º. O inadimplemento da(s) obrigação(ões) de fazer prevista(s) no(s)
inciso(s) IV implicará na aplicação de multa diária no valor de R$
1.000,00 (mil reais), aplicável cumulativamente;

Cláusula 3a. DO INADIMPLEMENTO - A inobservância por parte do(s)
COMPROMISSADO(S) de qualquer das cláusulas constantes neste
TERMO implicará na imediata aplicação da respectiva multa cominada
que se operará de pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou
compensar o dano eventualmente causado e da responsabilização nas
esferas administrativa e penal.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas neste TERMO são
reversíveis ao Fundo Socioambiental de Caruaru, criado através da Lei
Municipal n 4.636, de 08.11.2007 (Caixa Econômica Federal, Ag. 0051,
C.C. 333-3) e serão corrigidos monetariamente pelo INPC, ou por outro
índice que vier a substituí-lo.

Cláusula 4ª. DA PUBLICAÇÃO - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a
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promover a publicação do presente TERMO em espaço próprio do
Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

Cláusula 5ª. DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Caruaru (PE)
para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com expressa de
renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja.

Cláusula 6ª. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem
força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5º, §6º, da Lei nº
7.347/85.
Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam o presente TERMO,
obrigando-se a fazê-lo firme e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

Caruaru (PE), 23 de maio de 2019

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda
Promotora de Justiça

 José Jaime da Silva
COMPROMISSADO

 Frederico Gomes da Silva Santosx
COMPROMISSADO

Marcílio de Oliveira Cumaru
Advogado dos Compromissados

GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MOREILÂNDIA/PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
001/2019  - PJMOR

Assunto: Dispõe sobre a Festa “Emancipação”, a ser realizada nos dias
18 e 19 de maio de 2019, em Moreilândia/PE.

 Aos 14 dias do mês de maio de 2019, compareceram perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, presentado pelo Promotor de
Justiça MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO, doravante
denominado COMPROMITENTE, o MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA/PE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 11.361.227/0001-89,
sediado na rua Santa Terezinha, 206, Centro, Moreilândia/PE, neste ato
presentado por ERONILDO ENOQUE DE OLIVEIRA, prefeito municipal;
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES e CULTURA, neste ato
representado pelo Secretário ÍTALO JONHSON BEZERRA SOARES; a
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, CNPJ 10.571.982/0001-25,
sediada na sediada na Av. Mascarenhas de Morais, Ouricuri/PE, neste
ato presentada por ITAMAR MANOEL FREIRE DA SILVA, major; todos
doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, para, com base no art.
5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985 e na Resolução CNMP nº 179/2017, firmar
o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CAPÍTULO I – DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente termo tem por objeto estabelecer
medidas de garantia da segurança pública e da organização das
programações artísticas denominadas “Emancipação 2019”, promovida
pelo Município de MOREILÂNDIA/PE, a serem realizadas nos dias 18 e
19 de maio de 2019, na Praça de Eventos, nesta cidade.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 001/2019  - PJMOR
Recife, 14 de maio de 2019

CAPÍTULO II – DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA. O prazo de vigência do presente Termo é de 14
de maio de 2019 até 31 de maio de 2019, devendo as festividades do
"Emancipação 2019" serem regidas por suas cláusulas, até o termo
final, quando novo compromisso será negociado.

CAPÍTULO II I  – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DO
ORGANIZADOR DO EVENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. O horário do evento será, no dia 18/05/2019,
das 20h00min às 02h00min do dia seguinte e no dia 19/05/2019, das
20h00min às 02h00min do dia seguinte, com a tolerância de 30 minutos
para adoção das medidas necessárias para dispersão das pessoas do
local do evento.

CLÁUSULA QUARTA. Os horários de término deverão ser respeitados,
para cada dia de evento, com imediato desligamento de som e
fechamento de bares, barracas e similares, em toda a cidade e no pátio
de eventos.

CLÁUSULA QUINTA. Ordenar a distribuição dos vendedores
ambulantes, de carroças de churrasquinhos e similares, a fim de que o
comércio seja realizado tão somente nos locais previamente fixados
pela organização do evento, de modo a evitar acidentes.

CLÁUSULA SEXTA. Providenciar cadastro e autorização de eventuais
interessados em se responsabilizar pela exploração de serviços de
estacionamento em via pública, durante as festividades.

CLÁUSULA SÉTIMA. Instalar, em locais próximos ao evento, sanitários
químicos em número compatível com a legislação específica e a
demanda de público esperada para o evento, havendo uma distância
mínima de 30 (trinta) metros entre os banheiros masculinos e femininos,
com a instalação de iluminação extra nessa área.

CLÁUSULA OITIVA. Requisitar ao Corpo de Bombeiros a adoção das
medidas de praxe relacionadas às suas atribuições nas vistorias
preliminares.

CLÁUSULA NONA. Disponibilizar ao Conselho Tutelar e à Polícia Militar
estrutura mínima para suas atuações, se necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA. Orientar e fiscalizar os proprietários de
restaurantes, mercadinhos e similares, bem como os vendedores
ambulantes cadastrados, para deixarem de comercializar bebidas em
vasilhames ou copos de vidro no período das festividades, bem como
para encerrar suas atividades após o término do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Disponibilizar unidades de vasilhames
de plástico suficientes para atender à demanda da festa para o posto da
Polícia Militar, para os donos de barracas e para fiscais da prefeitura, a
fim de que sejam trocados os vasilhames de vidro do público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Divulgar nas rádios locais o presente
Compromisso, enfatizando a proibição de uso de copos e vasilhames de
vidro, e a proibição do som depois do encerramento das festividades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dar ciência aos proprietários de
restaurantes, mercadinhos e similares, bem como aos vendedores
ambulantes, cadastrados ou não, de que é proibido vender, fornecer ou
servir bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, afixando, em local
visível ao público, cartazes alertando da proibição e mencionando o fato
de constituir infração penal e de ocasionar a exclusão de participação na
referida festa no ano seguinte.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Providenciar a limpeza urbana e a
desinfecção dos cestos de lixo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Advertir a população, por meio da
imprensa escrita e falada, sobre as orientações de segurança
formuladas pela Polícia Militar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Garantir a presença de uma unidade
móvel de saúde e pessoal qualificado para prestar os primeiros socorros
àqueles que necessitarem.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Providenciar, caso necessário,
transporte para a Polícia Militar e alimentação para o efetivo atuante nos
dias do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Fornecer o croqui do local com legendas
para a Polícia Militar.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Providenciar evento parcialmente fechado,
com apenas 2 (dois) pórticos.

CAPÍTULO IV – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Providenciar e disponibilizar a estrutura
operacional necessária à segurança pública do evento, desde o
planejamento até a execução das ações relacionadas ao policiamento
ostensivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Auxiliar os organizadores do evento
no cumprimento dos horários de encerramento dos shows, bem como
na fiscalização do uso de vasilhames de plástico pelos comerciantes e
pelo público em geral.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Coibir a emissão de som por meio
de equipamentos sonoros em estabelecimentos comerciais, barracas e
automóveis, entre outros, após o horário de encerramento de cada
evento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Prestar a segurança necessária nos
polos de animação e outros possíveis pontos de concentração na
cidade, independentemente do horário de encerramento dos shows. Os
horários acima estabelecidos servem apenas como um mecanismo de
redução do número de ocorrências policiais, e não como marco ou
parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das ruas.

CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. Acompanhar as medidas previstas no
presente Termo, fiscalizando e orientando o cumprimento das
obrigações assumidas pelos COMPROMISSÁRIOS, no âmbito de sua
competência.

CAPÍTULO VI – DAS PENALIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. O descumprimento das obrigações
assumidas pelo ente municipal quanto ao horário de término das
festividades ensejará multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hora ou
fração de hora acima do permitido (art. 4º da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. O descumprimento das demais
obrigações assumidas pelo ente municipal ensejará multa de R$
10.000.00 (dez mil reais) por dia de festividade em que observada
irregularidade (art. 4º da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. As multas liquidadas terão a
destinação especificada no art. 5º da Res. CNMP nº 179/2017, sendo
desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial para a sua
incidência.

CAPÍTULO VII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. Fica a Prefeitura de

MOREILÂNDIA/PE obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no
prazo de até 10 (dez) dias a contar do término das festividades,
fotografias e/ou vídeos do local, que sejam capazes de indicar o horário
de término, em cada dia de festa (art. 9º, parágrafo único, da Res.
CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. Fica a Prefeitura de MOREILÂNDIA/PE
obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no prazo de até 10 (dez)
dias a contar do término das festividades, cópia do cadastro de
interessados em se responsabilizar pela exploração de serviços de
estacionamento em via pública, durante as festividades, caso existente
(art. 9º, parágrafo único, da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. Fica a Prefeitura de MOREILÂNDIA/PE
obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no prazo de até 10 (dez)
dias a contar do término das festividades, fotografias e/ou vídeos da
área de sanitários químicos (art. 9º, parágrafo único, da Res. CNMP nº
179/2017).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRO. F ica a Prefe i tura de
MOREILÂNDIA/PE obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no
prazo de até 10 (dez) dias a contar do término das festividades, cópia
dos atestados expedidos pelo Corpo de Bombeiros (art. 9º, parágrafo
único, da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. F ica a Prefe i tura de
MOREILÂNDIA/PE obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no
prazo de até 10 (dez) dias a contar do término das festividades, cópia do
cartaz indicando a proibição de venda de bebidas alcoólicas a crianças e
adolescentes (art. 9º, parágrafo único, da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. Fica a Prefe i tura de
MOREILÂNDIA/PE obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no
prazo de até 10 (dez) dias a contar do término das festividades,
fotografias e/ou vídeos do local do evento e das circunvizinhanças, após
a limpeza urbana (art. 9º, parágrafo único, da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA.  F ica  a  Pre fe i tu ra  de
MOREILÂNDIA/PE obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no
prazo de até 10 (dez) dias a contar do término das festividades, cópia da
advertência à população, na imprensa escrita e falada, sobre as
orientações de segurança formuladas pela Polícia Militar (art. 9º,
parágrafo único, da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA.  F i ca  a  P re fe i t u ra  de
MOREILÂNDIA/PE obrigada a remeter à Promotoria de Justiça, no
prazo de até 10 (dez) dias a contar do término das festividades, os
nomes do pessoal de saúde destacado para os primeiros socorros e sua
qualificação profissional (art. 9º, parágrafo único, da Res. CNMP nº
179/2017).

CAPÍTULO VIII – DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. Fica estabelecida a Comarca de
MOREILÂNDIA/PE como foro competente para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com
renúncia expressa a qualquer outro.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA. O presente Compromisso de
Ajustamento de Conduta tem natureza de negócio jurídico, com eficácia
de título executivo extrajudicial, a contar da data de sua assinatura (art.
5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985; art. 585, II, do Código de Processo Civil; e
art. 1º da Res. CNMP nº 179/2017).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITIVA. Este Termo somente poderá ser
alterado por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA. Os compromissários deverão afixar
cópias do presente Termo no átrio de suas repartições (art. 7º, § 2º, da
Res. CNMP nº 179/2017).

Remeta-se à Secretaria-Geral do Ministério Público, para os fins do art.
7º da Res. CNMP nº 179/2017.

Remeta-se à Procuradoria-Geral de Justiça, para conhecimento.

Remeta-se à Delegacia de Polícia de MOREILÂNDIA/PE, para
conhecimento.

Nesses termos, acordam os signatários, em 14 de maio de 2019.

Marcus Brener Gualberto De Aragão
Promotor de Justiça

Eronildo Enoque De Oliveira
Prefeito de Exu/PE

Ítalo Jonhson Bezerra Soares
Secretário de Esportes

Itamar Manoel Freire Da Silva
Major da PMPE

Lída Lopes da Silva
Presidente do Conselho Tutelar

MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Promotor de Justiça de Moreilândia

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-
CULTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 001/2019
Ref. IC 011-1/2014
PLANO DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – MPPE,
por seu representante in fine assinado, com exercício junto à 12ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural,
usando as atribuições legais dispostas nos artigos 127, caput, art. 129,
inciso III, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, na Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e art. 27, parágrafo único,
inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
(Lei Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar
nº 21, de 28 de dezembro de l998);

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO, caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;

PORTARIA Nº Nº 001/2019,,,
Recife, 6 de maio de 2019

CONSIDERANDO a Resolução nº 63/2010 do Conselho Nacional do
Ministério Público, que Criar as Tabelas Unificadas do Ministério
Público, objetivando a padronização e uniformização taxonômica e
terminológica de classes, assuntos e movimentação processual
judicial/extrajudicial, nas unidades do Ministério Público da União e dos
Estados.

CONSIDERANDO que, para casos cujos níveis de complexidade e
abrangência tornem difícil fixação de prazo para conclusão, bem como
exijam o acompanhamento de políticas públicas, o sistema de tabelas
unificadas adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público prevê a
modalidade “Procedimento Administrativo”, sendo este procedimento
assim definido pelo CNMP: “É o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico”.

CONSIDERANDO os arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a existência nesta Promotoria de Justiça do Inquérito
Civil 011-1/2014, procedimento investigatório este que reúne farta
documen tação  re fe ren te  à  imp lan tação  do  PLANO DE
GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS na cidade
do Recife;

CONSIDERANDO que o assunto em tela é de natureza complexa,
fazendo-se necessária a ação integrada de diversas esferas do Poder
Público, com o debate e a execução de projetos de longo prazo, bem
como exige fiscalização e acompanhamento, ao longo dos anos, das
atividades e resultados atinentes ao caso;

CONSIDERANDO que, por essas razões, o presente objeto extrapola o
escopo do Procedimento Preparatório e do Inquérito Civil, por não se
tratar de uma simples irregularidade passível de investigação destinada
ao eventual ajuizamento de ações;

CONSIDERANDO que o referido Inquérito Civil ultrapassou o transcurso
do prazo razoável de 03 (anos) para sua duração máxima, sem que as
diligências tenham identificado ilícitos ambientais que apontassem para
a necessidade/possibilidade de propositura de Ação Civil Pública;

CONSIDERANDO, assim, os esclarecimentos acima elencados, a
natureza complexa do objeto ora tratado e CONSIDERANDO, enfim, as
atribuições desta Promotoria de Justiça, RESOLVO INSTAURAR o
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos moldes da lei.

Por oportuno, determino ainda as seguintes providências:

1.Registre-se e autue-se, com as peças informativas pertinentes;
2.Fica designado o servidor Rógeres Bessoni e Silva para secretariar o
presente Procedimento Administrativo;
3.Encaminhe-se cópia da presente portaria à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;
4.Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;
5.Cumpram-se as determinações constantes do despacho registrado no
sistema Arquimedes sob o nº 9833921.

Recife, 06 de maio de 2019

RICARDO V. D. L. DE VASCONCELLOS COELHO
12ª PROMOTORIA DE DEFESA DE CIDADANIA DA CAPITAL
MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO
12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

32ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente

Ref. Procedimento Preparatório nº 2018.32.033
Arquimedes: Auto nº 2018/389082 Doc nº 10371347
Investigado:Casa Aconchego / SDSJPDDH
Objeto: apurar precariedade da estrutura física e falta de ambiente
acolhedor da entidade Casa Aconchego, da SDSJPDDH
Assunto Taxonomia: 11820 – Entidades de atendimento

PORTARIA Nº 004/2019 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos art. 129, inciso III, da CF/88, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 25,
inciso IV e 26, inciso I da Lei nº 8.625/93, art. 4º, inciso IV, da Lei
Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e
art. 16 e 32, Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
publicada no DOE de 28.02.2019;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público fiscalizar as
entidades de atendimento da criança e do adolescente, na forma do art.
95 e seguintes da Lei nº 8.069/90, além de zelar pelo efetivo respeito
aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça o Procedimento
Preparatório nº 2018.32.033, instaurado a partir de peças extraídas do
IC nº 11/2018-33a PJDCC, versando sobre irregularidades no serviço de
acolhimento institucional, na CASA ACONCHEGO, vinculada à
Secretaria de Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre
Drogas e Direitos Humanos do Recife, relativo à falta de ambiente
acolhedor, por carência de móveis e brinquedos adequados;
CONSIDERANDO o teor das informações prestadas pela Secretaria de
Desenvolvimento Social, Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos do
Recife, através do ofício nº 021/2019, de janeiro de 2019, que informava
as providências já adotadas até então e esclarecendo que corrigiria as
demais irregularidades no prazo de três meses, o que não se verificou,
diante do teor do novo ofício remetido por aquela Secretaria, de nº
383/19, datado de março de 2019, que postergava tais providências
para serem concluídas até julho do corrente ano;
CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, e do art. 1º, § 6º e 7º, da Resolução
nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, o prazo para
conclusão do procedimento de investigação preliminar é de 90 (noventa)
dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito
civil;

CONSIDERANDO que, apesar das diligências efetuadas e informações
colhidas até então, com juntada de documentos requisitados à
Secretaria de Desenvolvimento Social Políticas sobre Drogas e Direitos
Humanos não foi possível concluir este procedimento dentro do lapso
temporal máximo previsto na Resolução supracitada;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de dar continuidade às diligências
necessárias para elucidar os fatos e apurar as responsabilidades,
visando posterior promoção da competente ação ou outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando desde já as seguintes
providências:

PORTARIA Nº Nº 004/2019 – INQUÉRITO CIVIL
Recife, 22 de maio de 2019

I - Autuem-se e registrem-se as peças do procedimento supracitado na
forma de inquérito civil público, alterando sua numeração para IC Nº
04/2019 – 32ªPJDCC, procedendo-se às demais alterações necessárias
no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;
II – Junte-se aos autos o relatório de visita de inspeção realizada em
março do corrente ano na referida instituição;
III – Após, voltem-me para expedição de Recomendação à Secretaria de
Desenvolvimento Social Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos do
Recife;
IV. Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial bem como
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude, para ciência, nos termos do disposto no artigo 16, §2º, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019.

Recife, 22 de maio de 2019.

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Promotora de Justiça

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
32º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

PORTARIA Nº 016/2019
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019/25135,
referente à manifestação Ouvidoria MPPE nº 56672112018-1 recebida
nesta Promotoria de Justiça na data de 11/01/2019, formulada por
Maurício de Miranda Cordeiro, bem como abaixo assinado acostado aos
autos pelo representante, após notificação para complementação de
informações, a partir da qual moradores da Rua 61, Bairro Jardim
Paulista Baixo, Município de Paulista, relatam a má prestação dos
serviços de fornecimento de água por parte da COMPESA;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato foi recebida há mais de
30 (trinta) dias, prorrogada por mais 90 dias;
CONSIDERANDO que o assunto tutelado em conformidade com a
tabela unificada vigente é “Direito do Consumidor> Contratos de
Consumo> Fornecimento de Água”;
CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a
solução dos problemas apontados na representação;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar a suposta
irregularidade no abastecimento de água pela COMPESA na Rua 61,
Bairro Jardim Paulista Baixo, Município de Paulista/PE, adotando-se as
seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado
na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral

PORTARIA Nº Nº016/2019 .
Recife, 23 de maio de 2019
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Taciana Alves de Paula Rocha
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Maviael de Souza Silva
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Petrúcio José Luna de Aquino
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Consumidor, para
ciência;
IV - Designo para secretariar os trabalhos os servidores à disposição do
MPPE, Jedeane Costa Rodrigues, matrícula nº 190.059-5 e Fernando
Alfredo de Oliveira Ramos Portilho, matrícula MPPE nº 190063-3, sob
compromisso;
V – Reitere-se o ofício nº 406/2019 enviado à COMPESA;
VI – Oficie-se à Ouvidoria MPPE comunicando as providências para fins
de registro em seu sistema. Comunique-se ao interessado.
VII – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem
os autos conclusos;
Cumpra-se.

Paulista/PE, 23 de maio de 2019.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

ELISA CADORE FOLETTO
6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

PORTARIA Nº. 044/2019
Nº AUTO 2018/363327
Nº DOC. 10342318

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18202–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte o
idoso Jorge Bernardo da Silva;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do

PORTARIA Nº Nº. 044/2019
Recife, 22 de maio de 2019

Ministério Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e
ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, determino o que segue:

1. Retifique-se a capa do procedimento extrajudicial em epígrafe, a fim
de incluir o nome completo da pessoa idosa, certificando o cumprimento
nos autos.

2. Reitere-se o Ofício de nº 372/2019, solicitando informações no prazo
de 30 (trinta) dias.

3. Com as respostas, voltem-me conclusos.

   Recife,  22 de Maio de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

PORTARIA Nº. 045/2019
Nº AUTO 2018/338910
Nº DOC. 10240176

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18192–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte a
idosa Vera Lúcia Cândido da Silva;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério

PORTARIA Nº  Nº.    045/2019
Recife, 22 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
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Público e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, cumpra-se o despacho de fls. 20 dos autos.

   Recife, 22 de Maio de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº. 046/2019
Nº AUTO 2018/381717
Nº DOC. 10342356

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18210–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte o
idoso Alice Ferreira de Lacerda;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, determino o que segue:

1. À Equipe Técnica, para adoção das providências que entenderem
adequadas ao caso.

2. Após, voltem-me conclusos.

   Recife,  22 de Maio de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

PORTARIA Nº Nº. 046/2019
Recife, 22 de maio de 2019

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 046/19 – 11ª PJS
Ref. NF nº 10723795 – 11ª PJS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:
Considerando o teor da notícia de fato em epígrafe, encaminhada pelo
COREN - PE, solicitando providências acerca da segurança insuficiente
para os profissionais de saúde da rede municipal do Recife, em especial
na USF Vila Tamandaré;
Considerando que, em inspeção ao local, realizada por esta Promotoria
de Justiça, foi constatado que as medidas informadas pela Secretaria de
Saúde não estão, em sua totalidade, implementadas, bem como, que
existem irregularidades na estrutura física, de processo e de recursos
humanos;
Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;
Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL

DETERMINANDO à Secretaria desta Promotoria de Justiça o que
segue:
1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto “apurar as
irregularidades na estrutura física, de processo, de recursos humanos e
segurança na USF Vila Tamandaré”;

2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3.comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4.oficie-se à Secretaria de Saúde do Recife, encaminhando-lhe cópia do
Relatório de Inspeção realizada no dia 09.05.2019, solicitando que se
pronuncie sobre o ali contido, no prazo de 20 dias;

5.Após o decurso do prazo acima, voltem-me conclusos.

 Recife, 22 de maio de 2019.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

PORTARIA Nº 049/19 – 11ª PJS
Ref. NF nº 10420345 – 11ª PJS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhe são conferidas

PORTARIA Nº Nº 046/19 – 11ª PJS 049/2019
Recife, 22 de maio de 2019
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pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº
7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:
Considerando o contido nas cópias da Notícia de Fato em epígrafe, que
narra possíveis irregularidades nos serviços prestados pelo HEMOPE;
Considerando que a maioria das irregularidades já foram sanadas,
restando apenas a questão do déficit de recursos humanos e a
adequação das cadeiras daquela unidade de saúde  (esta última objeto
de acompanhamento das medidas em Procedimento Administrativo);
Considerando a necessidade de verificar a quantidade de  profissionais
necessária a melhor prestação de serviços pelo HEMOPE à população,
adotando as medidas cabíveis para esta adequação;
Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;
Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL

DETERMINANDO à Secretaria desta Promotoria de Justiça o que
segue:
1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto “verificar a
quantidade de  profissionais necessária a melhor prestação de serviços
pelo HEMOPE à população, adotando as medidas cabíveis para esta
adequação”;

2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3.comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4.oficie-se à Presidência do HEMOPE solicitando que encaminhe a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 20 dias: a) planilha contendo o
número de profissionais (inclusive com as especialidades) necessários
ao adequado atendimento do HEMOPE à população, em todos os seus
setores; b) informações atualizadas sobre o provimento das 53 vagas de
profissionais, de que trata a Resolução nº 069 da Câmara de Política de
Pessoal da Secretaria de Administração; c) informações sobre a
existência de concurso para provimento das vagas de profissionais no
HEMOPE, encaminhando, em caso afirmativo, o respectivo edital e a
fase em que se encontra.

5.Após o decurso do prazo acima, voltem-me conclusos.

 Recife, 22 de maio de 2019.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
11º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
072/2019

O organizador do Evento COM SOM AUTOMOTIVO a ser realizado no
Bar da Nalva, localizado no Sítio Brejinho, RINALDO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 072/2019
Recife, 23 de maio de 2019

FEITOSA SILVA, RG nº 9.090.523 SDS-PE, CPF nº 116.478.444-79,
brasileiro, residente no Sítio Brejinho, Zona Rural, BREJO DA MADRE
DE DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal VINICIUS COSTA E SILVA, e com base
especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90
e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais
dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o Evento
COM SOM AUTOMOTIVO com início das quatorze horas e término às
vinte e duas horas do domingo (26.05.2019) sem tolerância, obrigado a
afixar e manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os
seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15
ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC e a apresentar o
Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração
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de responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 3º, VII e XV da
Lei Estadual nº 15.996 de 28 de março de 2017.

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.
Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 23 de maio de 2019.

VINICIUS COSTA E SILVA
Promotor de Justiça

RINALDO FEITOSA SILVA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARCOVERDE

PORTARIA Nº ______/2019 PJ/ARC

Ref. NF nº  ___________________/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da 2a Promotoria de Justiça de
Salgueiro, no uso de suas atribuição para a Promoção e Defesa da
Saúde e ainda das que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe no sentido de que o
medicamento VIGABATRINA, encontra-se em falta em farmácia da rede
Estadual de Saúde  - pólo Sertão Moxotó/

PORTARIA Nº PORTARIA Nº ______/2019 PJ/ARC
Recife, 12 de abril de 2019

Arcoverde;

Considerando, também, que, desde o início deste ano várias pessoas
têm procurado esta Promotoria de Justiça, narrando as dificuldades em
receber, na rede estadual de saúde - pólo Sertão Moxotó/ Arcoverde, os
medicamentos que lhes são prescritos;

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

DETERMINANDO:

1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto apurar o
desabastecimento do medicamento VIGABATRINA 500mg, junto à rede
Estadual , na Farmácia de Pernambuco -  pólo Sertão Moxotó/
Arcoverde;

2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3. comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco
4. agende-se audiência com Gerente do GERES VI, para próximo dia
disponível na pauta;

Cumpra-se.

Arcoverde, 12 de Abril de 2019

Milena de Oliveira Santos
1° Promotora de Justiça de Arcoverde

MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
1º Promotor de Justiça de Arcoverde

PORTARIA Nº 028/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos
termos da Resolução CSMP nº 002/08 e da Resolução CNMP n 23/07,
modificada pela Resolução n 35, de 23.03.2009, e ainda:
CONSIDERANDO notícia de instalação da casa de shows, e atual
expansão da MANSÃO DO FORRÓ, localizada na rua Saldanha
Marinho, n° 911, bairro Maurício de Nassau, município de Caruaru/PE;
CONSIDERANDO a grande notabilidade que essa casa de shows
adquiri em função da divulgação de seus eventos por parte da TV ASA
BRANCA, afiliada da TV GLOBO;
CONSIDERANDO que são esperadas por evento no máximo 1200 (Hum
mil e duzentas) pessoas no espaço interno da MANSÃO DO FORRÓ;
CONSIDERANDO o impacto urbanístico de grande repercussão na
comunidade circunvizinha em virtude do fato da MANSÃO DO FORRÓ
realizar eventos de quinta-feira aos domingos, APENAS NO PERÍODO
JUNINO, com realização de eventos artísticos diversos, de modo que
ocorrerá utilização de instrumentos sonoros com possibilidade de
perturbação de sossego à população circunvizinha uma vez que o bairro
Maurício de Nassau fica localizado em zona

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 028/2019    -
Recife, 23 de maio de 2019
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predominantemente residencial;
CONSIDERANDO que o art. 182 da Constituição Federal de 1988
estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política de
desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar
dos seus habitantes;
CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225 da
Constituição Federal.
RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de averiguar
a regularidade veracidade das informações, bem como adotar as
medidas pertinentes à resolução do caso.

DETERMINAR que seja oficiada a Empresa de Urbanismo do município
de Caruaru/PE para que fiscalize o local, bem como adote providências
para o caso.

NOMEAR a servidora Djane Gabriela do Rego Pontes para funcionar
como Secretária Escrevente.
ARQUIVE-SE cópia da presente Portaria em pasta própria. Registre-se
a presente Portaria em planilha magnética e em livro próprio.

Caruaru (PE), 23 de maio de 2019.

GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA
Promotora de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  n . º
0042.2019.SRP.PE.0009.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”, Objeto
Natureza: Serviços. Objeto Descrição: Registro de Preços visando à
contratação de serviço de Buffet - do tipo Coffee Break - para eventos a
serem realizados pela Procuradoria Geral de Justiça dentro da Capital e
Região Metropolitana do Recife, de acordo com o Termo de Referência -
Anexo I do edital do supracitado processo. Considerando as atribuições
dispostas no Art. 18, inciso V, da Resolução RES-PGJ n.º 006/06, de
10.10.2006, publicada no DOE 11.10.06, atendendo ao disposto no Art.
4º, inciso XX e XXI da Lei Federal n.º 10.520/2002 e Art. 8º, incisos X e
XII, do Decreto Estadual n.º 32.541/2008, declaro vencedora e
ADJUDICO o objeto do referido processo à Empresa: 1) F & R –
EVENTOS, LOCAÇÕES E SERVICOS LTDA-EPP, CNPJ/MF n.º
18.577.811/0001-15 – Item: 1. O referido processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior para fins de HOMOLOGAÇÃO.
Recife, 23 de maio de 2019. ADEILDO JOSÉ DE BARROS FILHO,
Pregoeiro - CPL/SRP.

ADJUDICAÇÃO Nº A
Recife, 23 de maio de 2019

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  n . º
0042.2019.SRP.PE.0009.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”, Objeto
Natureza: Serviços. Objeto Descrição: Registro de Preços visando à
contratação de serviço de Buffet - do tipo Coffee Break - para eventos a
serem realizados pela Procuradoria

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº H
Recife, 23 de maio de 2019

Geral de Justiça dentro da Capital e Região Metropolitana do Recife, de
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do edital do supracitado
processo. Considerando as atribuições dispostas no Art. 9º, em especial
no inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, alterada pela Lei
Complementar Estadual n.º 21/98, atendendo ao disposto no Art. 4º,
inciso XXII da Lei Federal n.º 10.520/2002, Art. 14 do Decreto Estadual
n.º 42.530/2015, inciso III do Art. 5º da Resolução RES-PGJ n.º
006/2006, de 10 de outubro de 2006, publicada no Diário Oficial do
Estado de 11.10.2006 e o inciso XVII do Art. 76 da Resolução RES-PGJ
n.º 002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do Estado de
19.03.2014, acolho o julgamento do Pregoeiro da CPL-SRP e
HOMOLOGO o referido certame à Empresa: 1) F & R – EVENTOS,
LOCAÇÕES E SERVICOS LTDA-EPP, CNPJ/MF n.º 18.577.811/0001-
15 – Item: 1(único), no valor total de R$ 34.980,00. Fica convocada a
empresa acima mencionada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
comparecer na sala da CPL-SRP, situada na Rua do Sol, 143, 5º andar
do Edifício IPSEP, Santo Antônio, Recife/PE, para assinatura da Ata de
Registro de Preços n.º 009/2019. Recife, 23 de maio de 2019. MAVIAEL
DE SOUZA SILVA, Promotor de Justiça – Secretário-Geral do Ministério
Público.
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.371/2019 
 
 

Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA 

Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, 
Lagoa de Itaenga, Macaparana, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

30.05.2019 Quinta-feira Nazaré da Mata Fabiano de Araújo Saraiva 

31.05.2019 Sexta-feira Nazaré da Mata Fabiano de Araújo Saraiva 

 
 
Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA 

Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, 
Lagoa de Itaenga, Macaparana, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

30.05.2019 Quinta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 

31.05.2019 Sexta-feira Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade 
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ANEXOS DA PORTARIA PGJ Nº 1.372/2019 
 
 

ANEXO I 
Comitê de Segurança Institucional do Ministério Público de Pernambuco – CSI/MPPE 

 

Função Nome 

Presidente Valdir Barbosa Júnior 

Membro (Procurador/Promotor) Eduardo Luiz Silva Cajueiro 

Membro (Secretário-Geral Adjunto) Gustavo Augusto Rodrigues de Lima 

Membro (indicado pela Corregedoria) Marco Aurélio Farias da Silva 

Membro (secretário-Geral) Maviael de Souza Silva 

Membro ( Coord. NIMPPE) Ricardo Lapenda Figuerôa 

Membro (Coord. GAECO) Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães  

 
 

ANEXO II 
Subcomitê de Política de Segurança Institucional – SubPSI/MPPE 

 

Função Nome 

Presidente (Secretário-Geral Adjunto) Gustavo Augusto Rodrigues de Lima 

Membro (Gerente Ministerial de Segurança 
Institucional –AMSI) 

Claudemir Pantaleão Câmara 

Membro (Assessora Ministerial de 
Comunicação Social – AMCS) 

Evângela Azevedo de Andrade 

Membro (Coord. Ministerial de Apoio Técnico e 
Infraestrutura – CMATI) 

Edjaldo Xavier Correia Júnior 

Membro (Coord. Ministerial de Gestão de 
Pessoas – CMGP) 

Josyane da Silva Bezerra Morais de Siqueira 

Membro (Coord. Ministerial de Administração – 
CMAD) 

Geraldo Edson Magalhães Simões 

Membro (Coord. Ministerial de Tecnologia da 
Informação – CMTI) 

Evisson Fernandes de Lucena 

Membro (Assessora Ministerial de 
Planejamento e Estratégia Organizacional - 
AMPEO 

Sueli Maria do Nascimento 

 
 

ANEXO III 
Subcomitê de Política de Segurança de Pessoas – SubCPS/MPPE 

 

Função Nome 

Presidente (Procurador/Promotor) Eduardo Luiz Silva Cajueiro 

Membro (Procurador/Promotor) Ivo Pereira de Lima 

Membro (Procurador/Promotor indicado pela 
Corregedoria) 

Marco Aurélio Farias da Silva 

Membro (Coord. NIMPPE) Ricardo Lapenda Figueroa 

Membro (Coord. GAECO) Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães  

Membro (Coord. Assessoria Ministerial de 
Segurança Institucional AMSI) 

André Luiz Freitas Ferreira 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 1.383/2019 

 

MEMBRO 
PROCEDIMENTO N.º 

(ARQUIMEDES) 

MUNICÍPIO DA 

TITULARIDADE 

MUNICÍPIO DO 

EXERCÍCIO 

PLENO 

MUNICÍPIO DE 

RESIDÊNCIA 
JUSTIFICATIVA 

Raul Lins 

Bastos Sales 

2019/120338 

DOC 10948357 
Mirandiba Mirandiba Serra Talhada 

Artigo 129, § 2º da 

Constituição Federal 

c/c os arts. 2º e 3º da 

Resolução RES-PGJ 

nº. 002/2008 e suas 

alterações. 

Fabiana Kiuska 

Sebara dos 

Santos 

2019/1135718 

DOC 11057484 
Abreu e Lima Abreu e Lima Recife 

Artigo 129, § 2º da 

Constituição Federal 

c/c os arts. 2º e 3º da 

Resolução RES-PGJ 

nº. 002/2008 e suas 

alterações. 
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